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Informa-se que constitui condição necessária para realização de atos de registro ou averbação nas serventias de registro de 

imóveis, quando instrumentalizadas por escritura pública, o recolhimento integral das parcelas destinadas ao Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública do Estado de 

Minas Gerais e à Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, bem como sua referência na escritura pública correspondente, 

inclusive aquelas lavradas em outras unidades da Federação, nos termos do art. 5º-A caput e §1º da Lei Est. 15.424/04.

REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE FORMIGA/MG
Certidão de Inteiro Teor do original arquivado, emitida nos termos do art. 19, §1º Lei n. 6.015/73.
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do art. 1.176 do Provimento nº 93/CGJ-MG/2020.

V
a
lid

e
 e

s
te

 d
o
c
u

m
e
n

to
 c

lic
a
n
d
o
 n

o
 l
in

k
 a

 s
e
g
u
ir
: 
h
tt
p

s
:/
/a

s
s
in

a
d
o
r-

w
e
b
.o

n
r.

o
rg

.b
r/

d
o
c
s
/B

A
5
7
F

-D
P

L
V

M
-X

Z
S

M
Z

-L
4
U

M
X

Valide aqui

este documento


